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INDICAÇÃO Nº 2201/24 SA, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Autoria: Ver. Professor Shinayder.

Ao Senhor
Edmundo Nunes
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo Aumentar a presença da Guarda
Municipal nas áreas commaiores índices de criminalidade no Município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 30 de outubro de 2024.

Vereador

JUSTIFICATIVA

As atividades policiais das guardas municipais incluem uma variedade de funções essenciais para a
manutenção da ordem pública e a promoção da segurança da comunidade. As guardas municipais
passaram a desempenhar um papel crucial na aplicação da lei e na proteção dos cidadãos. Ante o exposto,
peço aos pares a aprovação desta matéria.
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